
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL – MA 
 

Praça Governador Newton Belo nº 66 – Centro 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

LEIS MUNICIPAIS 
 
 

Declaro para os devidos fins, que a Câmara Municipal, inscrita no 

CNPJ:69.398.402/0001-92, gestão 2024, no uso de minhas atribuições e Art. 37º, da CF, 

e arts. 6º, inciso I, e 8º da LAI, inciso II, do Art. 140 da Lei 14.133/2021, que, no período 

de (01 de janeiro a 28 de junho de 2024), não foram emitidas e elaboradas Leis 

Municipais, Instrução Normativa de nº 059/2020-TCE/MA e demais instruções do 

PNTP, nos moldes do previsto na Resolução CNMP n° 89, de 21 de março de 2012 

 

 
 

*VALIDADE DE 30 DIAS A CONTAR PELA DATA DA ASSINATURA* 
 
 
                                     Cedral/MA, atualizado em 28 de junho de 2024 

  
 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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